
 
 

 
ANEXO I DA PORTARIA Nº 110/13-SMT.GAB 

 

Tipo (b1) (b2)
De Até

A 0 6 34,50       40,50      
B 6,1 8 43,50       52,50      
C 8,1 10 51,00       63,00      
D 10,1 12 58,50       72,00      
E 12,1 14 66,00       82,50      
F 14,1 16 73,50       91,50      
G 16,1 18 78,00       96,00      
H 18,1 20 85,50       106,50    
I 20,1 22 93,00       115,50    
J 22,1 24 100,50     126,00    
K 24,1 26 108,00     135,00    
L 26,1 28 115,50     145,50    
M 28,1 30 123,00     154,50    
N 30,1 32 130,50     165,00    
O 32,1 34 138,00     174,00    
P 34,1 36 145,50     184,50    
Q 36,1 38 153,00     193,50    
R 38,1 40 160,50     204,00    
S 40,1 42 168,00     213,00    
T 42,1 44 175,50     223,50    
U 44,1 46 183,00     232,50    
V 46,1 48 190,50     243,00    

acima 48

Adicional de Viagens Metropolitanas: 50% no valor da corrida a ser cobrado 
no final percurso, sobre o valor marcado no taxímetro se não houver retorno do 
passageiro.

Fórmulas: Tabela de Valores (R$)
Bandeira 1:  B+(Km x T1) + (TH x ih)
Bandeira 2:  B+(km x T2) + (TH x ih) Itens Táxi comum

Onde: B 6,15             
B = Bandeirada T1 3,75             
T1= Tarifa Quilométrica na bandeira 1 T2 4,88             
T2= Tarifa Quilométrica na bandeira 2 TH 49,50           
TH= Tarifa Horária
KM = Percurso da Faixa Quilométrica
Ih = Incidência Horária = 0,15

Reclamações Fones: 2692-3302 2291-5416 156
2692-4094
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Estrutura dos cálculos

Táxi Luxo
Tabela de Preços PRÉ FIXADA

Faixa em KM Taxi Luxo
Extensão

via taxímetro


